
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº 00009/2021 de 25 de Março de 2021

Transferência de Dotações

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei
Municipal Nº  1525 de 29 de Julho de 2020 ,consider ando a necessidade de realocar créditos orçamentári os dentro de uma
mesma categoria de programação, decreta:

Pág 001/001

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica transferido o valor na ordem de R$ 85.600,00 (Oitenta e cinco Mil e seiscentos reais), às dotações do Orçamento
Programa do exercício fluente:

0101.04.0122.0402.2002.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      15.000,000004

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0101.04.0122.0402.2002.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      13.000,000012

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0301.04.0122.0402.2005.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.500,000037

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0301.04.0122.0402.2005.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.000,000050

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0501.04.0122.0402.2010.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      30.000,000108

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0602.13.0391.2704.2111.100 - MANUTENÇÃO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL      15.000,000244

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0244.0801.2043.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       5.000,000442

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0801.08.0244.0801.2043.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         100,000449

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

     85.600,00Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura da transferência ora realizado, serão utilizados recursos provenientes de anulações das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0101.04.0122.0402.2002.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      15.000,000016

3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

0101.04.0122.0402.2002.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      13.000,000018

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0301.04.0122.0402.2005.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.500,000048

3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições

0301.04.0122.0402.2005.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       5.000,000051

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

0501.04.0122.0402.2010.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      30.000,000109

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0602.13.0391.2704.2111.100 - MANUTENÇÃO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL      15.000,000247

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0244.0801.2043.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         100,000450

3.3.90.46.00.00 - Auxílio-alimentação

0801.08.0244.0801.2043.100 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       5.000,000452

3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

     85.600,00Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 25 de Março de 2021

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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